
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.555-A, DE 2011 
(Dos Srs. João Campos e Armando Vergílio) 

 
Dispõe sobre a denominação do Instituto Federal de Educação, Ciência 
e Tecnologia de Aparecida de Goiânia em Goiás; tendo parecer da 
Comissão de Cultura, pela aprovação (relator: DEP. GIUSEPPE 
VECCI). 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CULTURA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Cultura: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Aparecida de Goiânia em Goiás, passa a denominar-se Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia NORBERTO JOSÉ TEIXEIRA. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

  Norberto José Teixeira, natural de São Pedro- SP, chegou em 

Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, na sua infância. A cidade era pequena e 

não ocupava posição de importância mesmo compondo a região metropolitana. 

  Desde a adolescência, Norberto Teixeira foi dado ao trabalho e 

revelava caráter firme, acolhedor e generoso pois se relacionava fácil com as 

pessoas e não media dificuldades para ajudá-los. Aparecida de Goiânia se tornou 

sua cidade, onde constituiu família, realizava seu trabalho e congregava amigos 

sempre revelando um espírito comunitário com visão social. 

  Portanto, terminou sendo convidado a ingressar na vida política 

partidária candidatando-se a prefeito e sendo eleito para dois mandatos não 

consecutivos – 1983 a 1988 e 1993 a 1996, época em que a cidade se desenvolveu 

significativamente em virtude de suas ações principalmente na área social com 

diversos programas de apoio às famílias carentes, destacando-se ações na 

educação com construção de Escolas e outras iniciativas. 

  Sua dedicação àquela cidade e à sua gente lhe conduziu a cargo de 

Deputado Estadual de 1991 a 1993, e de Deputado Federal de 1999 a 2003. 

Destaca-se ainda seu apego ao município por ter presidido o Conselho da 

Associação de Moradores de Aparecida de Goiânia, em 1984, e membro fundador 

da Associação Comercial e Industrial daquele município em 1986. 

  Na medida que Aparecida de Goiânia crescia se tornando, inclusive, o 

segundo maior colégio eleitoral do Estado e município mais populoso (atualmente 

com 442.978 habitantes), um de seus sonhos era estabelecer na cidade Escola de 

Nível Superior, pública. Inicialmente isso se deu com uma unidade da UEG – 

Universidade Estadual de Goiás, e por último com o início das obras do IFET – 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia, no setor Agenor Modesto, em 

Aparecida de Goiânia. 
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  Sua obra e seu espírito humanitário o fez querido de todos os 

aparecidenses que orgulham de sua história.  

  Norberto Teixeira, faleceu aos 57 anos, no dia 30 de setembro de 

2011, em decorrência de uma parada cardíaca. 

  Por iniciativa dos Parlamentares que subscrevem este projeto e por 

sugestão do Governador Marconi Perillo e do Deputado Estadual Ademir Menezes 

(daquela cidade), o presente projeto propõe atribuir ao IFET o nome de Norberto 

Teixeira, denominando-o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

NORBERTO JOSÉ TEIXEIRA, em construção no setor Agenor Modesto. 

  Esperamos o acolhimento de nossos pares. 

Sala das Sessões, em 19 de dezembro de 2011. 

  JOÃO CAMPOS    ARMANDO VERGÍLIO 

          Deputado Federal       Deputado Federal 
 

COMISSÃO DE CULTURA 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em análise, de autoria dos nobres Deputados João 

Campos e Armando Vergílio, visa dispor sobre a denominação do Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia de Aparecida de Goiânia em Goiás. 

A tramitação dá-se conforme o disposto no art.24, II do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados. 

A apreciação é conclusiva por parte desta Comissão de Cultura. 

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos, não foram 

apresentadas emendas à proposição. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O presente projeto, de autoria dos nobres Deputados João Campos 

e Armando Vergílio, tem o intuito de denominar “Norberto José Teixeira” o campus 

do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás (IFG), localizado 

no Município de Aparecida de Goiânia, no Estado de Goiás. 
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O Instituto Federal de Goiás foi criado pela Lei Federal nº 11.892, de 

2008, que transformou os Centros Federais de Educação Tecnológica (CEFETs) em 

Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia. É uma instituição 

pluricurricular e multicampi, especializada na oferta de educação profissional 

tecnológica. 

O IFG tem por finalidade formar e qualificar profissionais para os 

diversos setores da economia, bem como realizar pesquisas e promover o 

desenvolvimento tecnológico de novos processos, produtos e serviços, em estreita 

vinculação com o setor produtivo. A instituição atende a mais de vinte mil alunos nos 

seus catorze campi, distribuídos nas cidades de Águas Lindas, Anápolis, Aparecida 

de Goiânia, Cidade de Goiás, Formosa, Goiânia (campi Goiânia e Goiânia oeste), 

Inhumas, Itumbiara, Jataí, Luziânia, Senador Canedo, Uruaçu e Valparaíso. 

Relevantes argumentos foram arrolados na justificação do Projeto de 

Lei nº 2.555, de 2011, de autoria dos nobres Deputados João Campos e Armando 

Vergílio de forma que a homenagem nos parece adequada. 

Conforme ressaltam os nobres autores, o homenageado foi 

destacado homem público da cidade na qual chegou ainda na infância, tendo se 

tornado prefeito por dois mandatos, deputado estadual e deputado federal, além de 

ter sido líder comunitário e presidido a Associação de Moradores e a Associação 

Comercial e Industrial do Município. 

Como prefeito, promoveu importantes ações no campo da educação 

e defendeu o estabelecimento de instituições de educação superior na cidade. Foi 

considerado o Melhor Prefeito do Estado de Goiás no ano de 1984, pelo jornal O 

Estado de Goiás, pelo Grêmio Lítero-Teatral Carlos Gomes e pela TV Goiás. 

A nova denominação do campus faria justa homenagem a esse 

homem público. 

Assim, somos plenamente favoráveis ao mérito da proposição - dar 

a denominação “Norberto José Teixeira” ao campus do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás (IFG), localizado no Município de 

Aparecida de Goiânia, no Estado de Goiás. 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 

2.555, de 2011. 

Sala da Comissão, em 18 de abril de 2017. 

 
Deputado GIUSEPPE VECCI 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 2.555/2011, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Giuseppe Vecci.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Thiago Peixoto - Presidente, Cabuçu Borges, Celso Pansera, 
Dr. Jorge Silva, Jose Stédile, Luzia Ferreira, Margarida Salomão, Raimundo Gomes 
de Matos, Renata Abreu, Tiririca, Celso Jacob, Diego Garcia, Erika Kokay, Evandro 
Roman, Giuseppe Vecci e Lincoln Portela.  

Sala da Comissão, em 3 de maio de 2017.  

 
Deputado THIAGO PEIXOTO  

Presidente 
 

FIM DO DOCUMENTO 


